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INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE MAIO DE 2021 

 EDIÇÃO Nº 077 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO- DIÁRIA  

                                     MUCAJAÍ-RR, 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

 PODER EXECUTIVO 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal- SEMAGP       

Dayane Nunes Melo  
Secretaria Municipal da Educação- SEMED 

Sueli Terezinha Magalhães  
Secretaria Municipal da SAÚDE - SEMSA 

Antonio Carlos Monteiro de Figueiredo 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMOI  

Darci Ribeiro dos Santos 
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS 

Jordana Fernandes de Almeida 
Secretaria Municipal de Orçamento, Planejamento e Finanças – 
SEMPOF 

Dezinho Alves de Oliveira  
Secretaria Municipal de Agricultura- SEMAG  

Johny Heverton Alves Martins  
Secretaria Municipal Meio  Ambiente  - SEMMA 

Luzinete Mesquita 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo-SEMCET 

José Cravino de Oliveira Filho  

 

Prefeita 

Eronildes Aparecida Gonçalves 
Vice-Prefeito 

Cleude Rodrigues Diolino 
Gabinete Executivo 

Jéssica Gonçalves Pereira 
Procuradoria Geral do Município 

Francisco Feliciano da Conceição 
Controle Interno 

Ângela Mary Cordeiro de Araújo 
Comissão  Permanente de Licitação-CPL 

Jean Cleber Freitas de Lima- Presidente 
Corregedoria da Ouvidoria da Guarda Civil 
Municipal 

Thaygra Emanuelle Andrade mourão Alves 
Ouvidoria da Guarda Civil Municipal 

Paulo Acacio Sampaio de Oliveira 
Guarda Civil Municipal-GCM 

Daniel Fernandes Souza Filho -Diretor 
Departamento de Imprensa Oficial 

Lucas Grandinetti -Diretor 

 SUMÁRIO 

 
GABINETE DA PREFEITA .......................................................................................... 4 

 

 

file:///C:/Users/Pessoal/OneDrive/Área%20de%20Trabalho/DIARIO%20OFICIAL%20ED%20-%20076%20-%202022.docx%23_Toc113539812


 2 
 
 

 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 
Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  
Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  
Email: diariomucajai2022@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 077 | 13 Setembro de 2022 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 571 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022  

ALTERAM DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 535 DE 20 DE MAIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, Prefeita do Município de Mucajaí, Estado de Roraima, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de Mucajaí aprovou e eu 

sanciono a seguinte, 

  

LEI: 

Art. 1º A tabela constante no art. 1° da Lei Municipal n° 535 de 20 de maio de 2021, será composta pelos 

seguintes itens: 
ORDEM DESCRIÇÃO QUANT. 

1 arroz 6 

2 óleo 2 

3 açúcar 3 

4 café 2 

5 macarrão 3 

6 feijão 2 

7 farinha 2 

8 leite 3 

9 trigo 1 

10 sardinha 2 

11 biscoito cream cracker 2 

12 biscoito de maizena 2 

13 sal 1 

14 milho flocado 4 

15 milho para canjica  1 

 

Art. 2° O parágrafo único do art. 1° da Lei Municipal n° 535 de 20 de maio de 2021, passa a viger com a 

seguinte redação: 

Parágrafo único. Este programa poderá atender até 250 famílias, e o custo de cada cesta básica será limitado 

ao percentual de até 30% do salário mínimo vigente. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário da Lei 

Municipal n° 535 de 20 de maio de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1° DE JULHO, 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 276/22 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 571, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a 

Legislação Municipal aplicável,  

 

R E S O L V E 

 

PUBLICAR: 

Art. 1º - Faço saber que a Câmara aprovou e eu, Senhora ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, 

sanciono a Lei Municipal nº 571, de 12 de setembro de 2022, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 535 DE 20 DE MAIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

GABINETE DA PREFEITA 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
 

LEI MUNICIPAL N° 572 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, Prefeita do Município de Mucajaí, Estado de Roraima, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município. 

FAZ SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte 

LEI  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a contratar e garantir 

financiamento na linha de crédito do FINISA – objetivando financiar o projeto de construção de usina 

fotovoltaica, destinada a substituir os gastos do consumo de energia elétrica dos prédios públicos, até o valor 

de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 2.827/2001 e posteriores 

alterações e observadas as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e 

as condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação. 

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, as receitas e parcelas de quotas do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 

como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, §1°, art. 32, da Lei Complementar 

n° 101/2000. 

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e 

aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 

primeiro. 

Art. 5º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 

pagamentos de obrigações decorrentes da operação de credito ora autorizada.  

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 277/22 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 572, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a 

Legislação Municipal aplicável, 
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R E S O L V E 

 

PUBLICAR: 

Art. 1º - Faço saber que a Câmara aprovou e eu, Senhora ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, 

sanciono a Lei Municipal nº 572, de 12 de setembro de 2022, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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